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b) Certificado de serviço, emitido por organismos certi-
ficadores acreditados pelo IPAC, no âmbito do comércio, 
instalação e ou manutenção de produtos e equipamentos 
de SCIE, com base no referencial definido e divulgado 
pela ANPC no seu sítio.

3 — O âmbito da certificação deve discriminar os pro-
dutos e equipamentos de SCIE objecto de comercialização, 
instalação e ou manutenção, previstos no artigo 2.º da 
presente portaria.

Artigo 8.º
Obrigações das entidades registadas

As entidades registadas ao abrigo da presente portaria 
estão obrigadas a notificar a ANPC de todas as alterações 
aos dados que lhes respeitam, no prazo máximo de 10 dias 
após a data da sua ocorrência.

Artigo 9.º
Suspensão e cancelamento do registo

1 — Quando se verifique a falta de técnico respon-
sável, o registo da entidade é suspenso enquanto esta se 
mantiver.

2 — Quando se verifique a cessação de actividade, o 
registo da entidade é cancelado.

3 — A suspensão ou cancelamento de registo são no-
tificadas pela ANPC às entidades registadas, objecto de 
tais medidas.

Artigo 10.º
Norma transitória

1 — Durante um período transitório de três anos a contar 
da data de publicação da presente portaria, a verifica-
ção da qualificação profissional do técnico responsável é 
efectuada com base na avaliação curricular dos seguintes 
requisitos mínimos:

a) Três anos de experiência na actividade e formação 
de produto ou serviço, para os titulares com habilitação 
escolar mínima obrigatória, de acordo com a data de nas-
cimento;

b) Um ano de experiência na actividade, para engenhei-
ros reconhecidos pela Ordem dos Engenheiros (OE), ou 
para engenheiros técnicos reconhecidos pela Associação 
Nacional dos Engenheiros Técnicos (ANET).

2 — As acreditações dos técnicos responsáveis, efectua-
das com base nos requisitos mínimos referidos no número 
anterior, são emitidas pela ANPC ou por entidade por esta 
reconhecida, sendo válidas durante o período transitório.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 8 de Junho de 2009. — O Ministro da Economia 
e da Inovação, Manuel António Gomes de Almeida de 
Pinho, em 8 de Junho de 2009. — O Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares 
Correia, em 9 de Junho de 2009. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 774/2009
de 21 de Julho

A Portaria n.º 1102 -D/2000, de 22 de Novembro, na 
redacção dada pela Portaria n.º 447/2009, de 28 de Abril, 
estabelece, no artigo 9.º -A do Regulamento da Pesca por 
Arte de Armadilha, por ela aprovado, disposições especí-
ficas aplicáveis à pesca da navalheira e polvo com boscas, 
com auxílio de embarcações da pesca local registadas nas 
capitanias da Zona Norte.

Neste Regulamento, as armadilhas localmente designa-
das por «boscas» estão limitadas a um diâmetro máximo 
de 40 cm e uma altura máxima de 20 cm, sendo que, dado 
o tipo de fabrico artesanal das mesmas, em arame, estas 
dimensões são variáveis e podem ir até 55 cm de diâmetro 
e 25 cm de altura.

Importa assim contemplar este tipo de fabrico, artesanal 
e ancestral, evitando a sua extinção, permitindo que, nesta 
actividade, quando praticada com este tipo de armadilhas, 
possam as suas dimensões tradicionais ser usadas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto 

Regulamentar n.º 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada 
pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Regulamento da Pesca por Arte de Armadilha

A alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º -A do Regulamento 
da Pesca por Arte de Armadilha, anexo à Portaria 
n.º 1102 -D/2000, de 22 de Novembro, passa a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 9.º -A
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) As armadilhas utilizadas sejam construídas em 

arame, com um diâmetro máximo de 55 cm e altura 
máxima de 25 cm, vulgarmente designadas por ‘bos-
cas’; ou

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 16 de Julho de 
2009. 

 Portaria n.º 775/2009

de 21 de Julho

A Portaria n.º 543 -D/2001, de 30 de Maio, na redacção 
dada pela Portaria n.º 65/2003, de 20 de Janeiro, estabe-
leceu restrições à pesca com ganchorra na zona ocidental 
sul, incluindo limites diários de capturas por espécie e em-
barcação, tendo em conta o estado em que se encontravam 
os recursos na altura da sua publicação.

Os novos dados científicos disponibilizados pelo Ins-
tituto Nacional de Recursos Biológicos, I. P., através do 
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L -IPIMAR, indiciam uma evolução positiva da abundância 
da generalidade dos recursos explorados, possibilitando a 
revisão do sistema de gestão.

Na linha do que já foi adoptado para a zona ocidental 
norte, opta -se, a título experimental, por uma maior fle-
xibilização dos limites de captura, que passam a ter um 
carácter semanal, em simultâneo com a implementação 
de um sistema de monitorização da actividade usando um 
equipamento específico e o compromisso assumido pela 
organização de produtores, de apresentação periódica, ao 
L -IPIMAR, de um relatório da actividade desenvolvida 
pelas embarcações da ganchorra e capturas efectuadas.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto -Lei n.º 278/87, de 7 de Julho, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 383/98, de 27 de Novembro, 
e no artigo 13.º do Regulamento da Pesca por Arte de 
Arrasto, aprovado pela Portaria n.º 1102 -E/2000, de 22 
de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Condicionalismos ao exercício da pesca

As embarcações licenciadas para a pesca com ganchorra 
na zona ocidental sul definida na alínea b) do artigo 11.º 
do Regulamento da Pesca por Arte de Arrasto, aprovado 
pela Portaria n.º 1102 -E/2000, de 22 de Novembro, na 
redacção dada pela Portaria n.º 769/2006, de 7 de Agosto, 
ficam sujeitas aos seguintes condicionalismos:

a) A pesca é autorizada seis dias por semana, de domingo 
a sexta -feira;

b) Apenas pode ser efectuada uma maré diária entre as 
5 e as 17 horas;

c) O limite máximo de capturas diárias de bivalves, por 
embarcação, independentemente das espécies capturadas, 
é fixado em 2400 kg;

d) Sem prejuízo do estabelecido na alínea c), são fixados 
os seguintes limites máximos de capturas semanais, por 
espécie e por embarcação:

Ameijola (Callista chione) — 2400 kg;
Amêijoa -branca (Spisula solida) — 1500 kg;
Amêijoa -macha (Venerupis pullastra) — 1000 kg;
Conquilha (Donax spp.) — 900 kg;
Longueirão (Ensis spp.) — 900 kg.

Artigo 2.º
Registo das quantidades capturadas

Os mestres das embarcações que operem na zona oci-
dental sul são obrigados a registar no diário de pesca as 
quantidades diárias de todos os bivalves capturados, in-
dependentemente do comprimento de fora a fora das res-
pectivas embarcações.

Artigo 3.º
Relatórios

Mensalmente, até ao dia 15 do mês seguinte, a BIVAL-
MAR, envia ao Instituto Nacional de Recursos Biológi-
cos, I. P., em modelo a disponibilizar por aquele Instituto, 
relatório detalhado da actividade desenvolvida por cada 
embarcação de que conste, nomeadamente, as capturas 
realizadas por espécie e a zona de captura.

Artigo 4.º
Obrigação de desembarque

As embarcações licenciadas para a pesca com ganchorra 
na zona ocidental sul são obrigadas a desembarcar todas 
as capturas provenientes da sua actividade nos portos lo-
calizados dentro da referida zona, bem como a proceder à 
respectiva venda através das lotas nela localizadas.

Artigo 5.º
Legislação revogada

É revogada a Portaria n.º 543 -D/2001, de 30 de Maio, na 
redacção dada pela Portaria n.º 65/2003, de 20 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 16 de Julho de 
2009. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 776/2009
de 21 de Julho

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 3 de 
Setembro, que seja lançada em circulação, cumulativamente 
com as que estão em vigor, uma emissão de selos alusiva 
ao pão tradicional com as seguintes características:

Design: Atelier Acácio Santos/Elizabete Fonseca;
Dimensão: 40 mm × 30,6 mm;
Picotado: 13 × Cruz de Cristo;
Impressor: CARTOR;
1.º dia de circulação: 28 de Julho de 2009;
Taxas, motivos e quantidades:
€ 0,32 — Pão de Centeio/Trás -os -Montes — 330 000;
€ 0,32 — Pão de Quartos/Beira Interior — 330 000;
€ 0,47 — Regueifa/Douro Litoral — 230 000;
€ 0,68 — Pão com Chouriço/Ribatejo — 230 000;
€ 0,68 — Pão de Testa/Algarve — 230 000;
€ 0,80 — Pão da Mealhada/Beira Litoral — 200 000;
Dois blocos com um selo — € 2 cada — 2 × 60 000.
O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 

e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 16 de Julho de 2009. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 11/2009
Processo n.º 305/09 — 3.ª — Fixação de jurisprudência

Acordam no pleno das secções criminais do Supremo 
Tribunal de Justiça:

I

A) No processo n.º 3867/07, da 5.ª Secção, do Supremo 
Tribunal de Justiça, o arguido Manuel Albert Soares, com 




